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Processo TC 05605/13 

 

Município de Caaporã. Poder Executivo. 
Prestação de Contas Anuais. Exercício de 2012. 
Recurso de Reconsideração contra decisão 
consubstanciada no Parecer PPL TC 0146/2014. 
Lei Complementar nº 18/93 (Lei Orgânica do 
TCE/PB), Art. 33 c/c o Art. 30. Conhecimento. 
Provimento parcial. Emissão de Parecer 
favorável à aprovação das contas de Governo 
prestadas. 
 

PARECER PPL TC 00063/2015 
 

RELATÓRIO 
 

 
OS MEMBROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, 

usando da competência que lhe é conferida pelo art. 13, parágrafo 2º da Constituição do 
Estado e art. 1º, IV da Lei Complementar nº 18/93, à unanimidade na sessão realizada 
nesta data, acolhendo o voto do Conselheiro Relator, e 
 

CONSIDERANDO que o Recurso de Reconsideração interposto pela 
autoridade responsável logrou afastar quase irregularidades relevantes constatadas nos 
autos, modificando a fundamentação do Parecer PPL TC 0146/2014; 
 

CONSIDERANDO o relatório da Auditoria, o pronunciamento do órgão 
Ministerial, o voto do Relator e o mais que dos autos consta; 
 

DECIDEM emitir e encaminhar ao julgamento da Augusta Câmara Municipal 
de Caaporã parecer pela aprovação das contas de Governo do Sr. João Batista Soares, 
relativas ao exercício de 2012, com a ressalva prevista no art. 138 da Resolução Normativa 
RN 10/2010, de que o entendimento adotado decorreu do exame dos fatos e provas 
constantes dos autos, sendo suscetível de revisão se novos fatos ou provas, inclusive 
mediante diligências especiais do Tribunal, vierem a interferir de modo fundamental nas 
conclusões alcançadas. 
 

Publique-se, registre e cumpra-se. 
 
PLENÁRIO MINISTRO JOÃO AGRIPINO, em 15 de julho de 2015. 
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